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O Governo lançou no de 5 de Novembro um novo pacote de medidas de apoio à 
liquidez das empresas com apoios diretos de 13 mil milhões de euros, que se destinam à 
manutenção do emprego, ao alívio contributivo, financiamento através de linhas de 
crédito e medidas fiscais:

APOIAR.PT 

LINHA DE CRÉDITO PARA EMPRESAS DE APOIO A EVENTOS

LINHA DE CRÉDITO INDÚSTRIA EXPORTADORA



APOIAR.PT

DESTINATÁRIOS

Micro e pequenas empresas com quebras de faturação

MONTANTE GLOBAL

750 milhões de euros

SETORES

• Os afetados pelas medidas excecionais de mitigação da crise sanitária: 

• Comércio e serviços abertos ao Consumidor com encerramento 
decretado em março de 2020 

• Atividades da cultura 

• Alojamento 

• Restauração 
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MONTANTE MÁXIMO POR EMPRESA

Em função da percentagem da quebra de faturação nos três 
primeiros trimestres de 2020:

• Microempresas: 7.500€

• Pequenas empresas: 40.000€

CRITÉRIOS

• Empresas pertencentes aos setores mais afetados pelas medidas 
de mitigação da crise sanitária 

• Quebra de faturação superior a 25% nos primeiros nove meses 
de 2020 

• Capitais próprios positivos à data de 31/12/2019 

• Situação financeira regularizada junto da Administração Tributária, 
Segurança Social, Banca e SGM
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OBRIGAÇÕES

• Manutenção de emprego 

• Não distribuição de lucros ou outros fundos a sócios

ORGANISMOS PÚBLICOS DECISORES

• IAPMEI

• TURISMO DE PORTUGAL



LINHA 
DE 

CRÉDITO 
PARA EMPRESAS 

DE APOIO 
A EVENTOS

DESTINATÁRIOS

Empresas que prestam serviços de apoio a eventos culturais, festivos, 
desportivos ou corporativos 

MONTANTE DA LINHA

50 milhões de euros

APOIO ADICIONAL

Conversão de 20% do crédito concedido em subsídio a fundo 
perdido em caso de manutenção de postos de trabalho 

ORGANISMO DECISOR

BPF – Banco Português de Fomento



LINHA 
DE 

CRÉDITO 
INDÚSTRIA 

EXPORTADORA

DESTINATÁRIOS

Empresas industriais com elevado volume de negócios proveniente 
de exportações de bens

MONTANTE DA LINHA

750 milhões de euros

MONTANTE MÁXIMO POR EMPRESA

Crédito determinado em função do número de postos de trabalho

APOIO ADICIONAL

Conversão de 20% do crédito concedido em subsídio a fundo 
perdido em caso de manutenção de postos de trabalho 

ORGANISMO DECISOR

BPF – Banco Português de Fomento


